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Patecer n" 22, de 2077.

Comissão de Viação, Obtas Púbücas e Urbanismo

Ànteprojeto de Lei no 104, de 2017, que autoriza a doação de imóvel urbano ao Estado do Pataná,

pot meio da Secretaria de Estado da Educação - Núcleo Regional da Educação de Cascavel e dá outras

proüdências.

Autoria: Poder Executivo Municipal.

Relatot: Vereador Jaime Vasata,/PODEMOS.

Patecet Favorável

I. DO REI.ATÓRIO

Chegou para análise e emissão de patecer desta Comissão o Proieto de Iri no 104, de 2017,

que autorDa a doação de imóvel urbano ao Estado do Paraná, pot meio da Secretaria de E stado da

Educação - Núcleo Regional da Educação de Cascavel e dá outras ptovidências.

Basicamente, esse Anteprojeto dc Lei rrtoriza, o Poder Executivo a doar ao Estado do Paraná,

por meio da Sectetaria de Estado da Educação - Núcleo Regional da Educação dc Cascavel, o imóvel

de proptiedade do Município de Cascavel-PR, dcnominado de Lote rf 02 - Utilidade Púbüca, com átea

de 10.000,00 m2, da Quadra no 31, do Loteamento Residencial Riúera, situado no pedmeuo urbano

deste Município.

rr. FUNDAMENTAçÃO E VOTO DO REr-ATOR

Na forma do disposto no Art. 37, IV do Regimento Interno desta Casa de Leis, relato a

ptesente proposição, que cumprindo os prazos regimentais, passo a expor mcu voto, parâ anáüse e

deliberação dos demais membros desta Comissão. E, conforme o Att. 40 desse mesmo regimento,

tÍatâremos dos júzos de conveniência e oporrunidade da proposição.

Realizada análise, entendo que o proposto pelo Ptofeto de Lei no 104, de 2017, vem de

encontro ao intercsse púbüco, uma vez que será destinado à construçâo e instalaçâo de equipamcnto

comunitário de educação,
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Por isto e por havet conveniência e oportunidade, como relator da mttêrit, manifesto meu

voto favorável à aptovação do Proieto de Lei n" 104, de2017.

tm Vas tta
Vere o ODEMOS

Secretário

Ilr.voro E PARECER »e courssÃo

Em face de todo o exposto, a Comissão, pela totalidade dos seus membros, 
^caÍ^ 

o voto do

emincnte relator e manifesta pelo Parecet Favotável ao Proieto de Lei no 104, de 2017,
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VereadoriPODEMOS
Secretário

Comissâo de Viação, Obras Públicas e Urbanismo

Cascavel, 16 de agosto de2017
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Romulo Quintino
Vereador/PSL

Presidente


